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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
Aquisição de pneus para micro-ônibus Volare devido estar desgastados e não ter esse item em licitação vigente.

2. JUSTIFICATIVA 
Se faz necessária a compra de pneus 215/75/17,5 para micro-ônibus Volare devido a este estar com pneus desgastados, oferecendo risco de acidentes aos ocupantes. É necessária a compra direta, por este item não estar na lista de pneus licitados. De acordo com solicitação do Almoxarifado Central.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
110 - 06.001.12.361.0010.2027.3.3.90.30.00 Manutenção das Atividades Escolares 1.500.1001.0000
               
4. TABELA DE ITENS

	Item
	Produto/Serviço
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	PNEU 215/75 R17,5, BORRACHUDO PARA USO RODOVIÁRIO
	6
	
	




5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
5.1 o critério de julgamento estabelecido para esse certame será de menor preço global.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS
6.1 O prazo de entrega dos testes deverá ser de 10 dias a contar do envio da solicitação de fornecimento pela administração municipal, devendo ser entregues no Almoxarifado Central Municipal, Localizado na Sede do Município de Monte Alegre dos Campos-RS.

7. DO RECEBIMENTO
7.1.	Os materiais e serviços deverão ser entregues/prestados de uma só vez, dentro do prazo estipulado no item 6.1 deste Termo de Referência. 
7.2.	Por ocasião da entrega dos serviços, os itens terão suas características confrontadas com as especificações contidas neste instrumento convocatório, considerando a proposta de preços parte integrante do contrato. 
7.3.	Serão recusados os serviços e materiais caso estes não estejam em acordo com todas as especificações do presente neste instrumento. 

8. DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias da data de apresentação dos documentos de cobrança, desde que a totalidade do objeto contratado tenha sido executada/entregue, atestada e aprovada pelo CONTRATANTE;

8.2. [bookmark: _GoBack]O pagamento ocorrerá após o recebimento definitivo dos serviços constantes nesse termo de referência.
8.3. Em caso de realização da entrega de forma parcial, a fiscalização notificará a CONTRATADA, informando o ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em vista a não entrega de todo o objeto contratado.
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
9.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.2 REGULARIDADE FISCAL:
a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;
b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa). 
c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante;
d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante;
e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
9.3 REGULARIDADE TRABALHISTA:
a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
9.4 DECLARAÇÃO, ASSINADA POR REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE, DE QUE:
a) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo anexo;
b) Declaração na qualidade de licitante do procedimento licitatório, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
OBSERVAÇÃO: A Documentação somente será exigida do fornecedor com menor valor na Dispensa de Licitação

Monte Alegre dos Campos, 02 de março de 2023.


Viviana de Abreu Scarabotto
Equipe de Apoio


Anexos:

Documentos necessários para comprovação de que o contratado preenche os Requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária conforme o disposto no Artigo 68 da Lei nº 14.133/2021.

· Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica  
· Contrato Social, ato constitutivo, ou estatuto em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
· Certidão Negativa Federal;
· Certidão Negativa Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; Sefaz/Rs
· Certidão Negativa Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante;
· Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
· Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
· DECLARAÇÃO, ASSINADA POR REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE, DE QUE:
· A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo anexo;

· Declaração na qualidade de licitante do procedimento licitatório, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo anexo;


Anexo I 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL



			
_________________________________________ (nome da empresa) inscrito no CNPJ nº____________________________, por intermédio  de seu representante legal o(a) Sr(a)_____________________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº_______________ e do CPF nº_________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei nº 14.133, de 10 de junho de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ).



Monte Alegre dos Campos, _____de __________________ de 2023.


_____________________________________________________
Representante Legal


(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).


Anexo II

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE / FATO IMPEDITIVO

Declaro(amos), sob as penas da lei, que a Proponente ___________________________________________, (nome empresa) inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________________, sediada à _______________________, não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, bem como não está suspensa do direito de licitar ou contratar. Além disso, comunicarei(mos) qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico financeira da empresa. 


Monte Alegre dos Campos, _____de __________________ de 2023.





_________________________________________
RAZÃO SOCIAL
CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA
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